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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
16/09/2025

LIDO NA 81ª (OCTOGÉSIMA PRIMEIRA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ, EM 16 DE SETEMBRO DE 2025.

CUMPRIR PAUTA.       

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

1º SECRETÁRIO
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Requerimento Nº: 4801 / 2025

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 16 de Setembro de 2025

REQUER SEJA DETERMINADA A TRAMITAÇÃO EM REGIME DE

URGÊNCIA AS PROPOSIÇÕES QUE ..INDICA.

O Deputado que este subscreve REQUER a V. Exa., nos termos do art. 276, do Regimento Interno desta Casa, seja determinada a

tramitação em regime de urgência as proposições que indica:

- Projeto de Lei nº 68/2025 - Oriundo da mensagem nº 9.409 – Autoria do Poder Executivo – Autoriza o Poder Executivo a doar à

Universidade Federal do Cariri – UFCCA o imóvel que indica, e dá outras providências.

- Projeto de Lei nº 71/2025 - Oriundo da mensagem nº 9.412 – Autoria do Poder Executivo – Altera a Lei n.º 13.778, de 6 de junho de

2006, que aprova o Plano de Cargos e Carreiras do Grupo Ocupacional Tributação, Arrecadação e Fiscalização – TAF, da Secretaria

da Fazenda, conforme dispõem os incisos XVIII e XXII do art. 37 da Constituição Federal, e dá outras providências.

- Projeto de Lei nº 72/2025 - Oriundo da mensagem nº 9.413 – Autoria do Poder Executivo – Autoriza a transferência de recursos

financeiros por meio de Regime de Parcerias para Organizações da Sociedade Civil que indica, nos termos da Legislação Aplicável.

Justificativa:

As Proposições indicadas necessitam que sejam tramitadas em regime de urgência, tendo em vista tratar-se de matérias de extrema

relevância para o Estado do Ceará e para o bom andamento da administração pública.

Desta forma, contamos com o apoio dos nobres parlamentares para a aprovação deste requerimento de urgência.

Sala das Sessões, 16 de Setembro de 2025

Dep. GUILHERME SAMPAIO
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PARECER

 

Mensagem n° 9.412/2025

 

Proposição nº 00071/2025

 

O Chefe do Poder Executivo do Estado do Ceará apresenta ao Poder Legislativo, por intermédio da
Mensagem cujo número consta em epígrafe, projeto de lei que “altera a Lei n° 13.778, de 6 de junho de
2006, que aprova o Plano de Cargos e Carreiras do Grupo Ocupacional Tributação, Arrecadação e
Fiscalização - TAF, da Secretaria da Fazenda, conforme dispões os incisos XVIII e XXII do art. 37 da
Constituição Federal, e dá outras providências”.

 

O Chefe do Executivo Estadual, na justificativa da proposição, argumentou que:

 

A proposição ora encaminhada promove ajustes no Plano de Cargos e Carreiras
do Grupo Ocupacional Tributação, Arrecadação e Fiscalização - TAF, da
Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará, com o objetivo de adequar as
competências funcionais dos cargos à nova ordem constitucional tributária
instituída pela Emenda Constitucional n° 132, de 2023, que criou o Imposto sobre
Bens e Serviços (IBS).

A implementação do IBS, cuja arrecadação será compartilhada entre os entes
federativos, exige atualização do perfil funcional dos auditores, com especial
enfoque na fiscalização das obrigações tributárias principais e acessórias, bem
como na constituição do respectivo crédito tributário.
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Além de atender às transformações do Sistema Tributário Nacional, a proposta
busca modernizar a gestão fazendária estadual, valorizando a atuação
estratégica dos servidores do Grupo TAF e fortalecendo sua posição como
atividade essencial ao funcionamento do Estado.

Com isso, garante-se que a Secretaria da Fazenda disponha de uma estrutura
coerente com as exigências contemporâneas da administração pública.

Nesse contexto, o presente Projeto contribui para o fortalecimento institucional
da Secretaria da Fazenda, preservando a autonomia do Estado do Ceará na
arrecadação de suas receitas e no exercício da fiscalização tributária,
assegurando ainda que a atuação dos servidores esteja plenamente alinhada com
os novos paradigmas constitucionais.

 

 

. .            É o relatório Passo ao parecer

 

Não há dúvida da competência do Exmo. Sr. Governador para o envio de Projeto de Lei, nos termos não
só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

 

A Constituição Estadual estabelece em seus arts. 60, II, e 88, II e VI, o seguinte:

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que disponham
sobre:

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e fundacional, seu
regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis e
militares, seu regime jurídico, ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e
deveres, reforma e transferência de policiais militares e de bombeiros militares
para a inatividade;

c) ,  e  das Secretarias de Estado, criação, organização estruturação competências
 e entidades da  e indireta, concessão,órgãos administração pública direta

permissão, autorização, delegação e outorga de serviços públicos;

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição.

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, III, da Carta Magna Estadual, in verbis:
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Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

II – leis ordinárias;

 

Na mesma toada, estabelecem os artigos 200, II, “b”, e 210, IV, do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução n.° 751 de 14/12/2022), respectivamente: 

 

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em: 

II – projeto: 

b) de lei ordinária; 

 

Art. 210. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (CE, art.
60): 

IV – ao governador do Estado;

 

A proposta de lei em análise desponta com o desígnio de aperfeiçoar a competência e a estrutura dos
departamentos internos da Secretaria da Fazenda, em especial o Grupo Ocupacional Tributação,
Arrecadação e Fiscalização - TAF, com o intuito de otimizar o funcionamento e garantir mais eficiência
nas atividades prestadas pelo referido órgão, decorrente das modificações realizadas pela Emenda
Constitucional n° 132/2023.

 

O projeto visa reestruturar, redenominar e reenquadrar cargos da carreira de auditoria e gestão fazendária.
Ainda, busca instituir o Programa Sefaz Residente, onde através de seleção pública, estudantes de
pós-graduação  em áreas correlatas às atribuições do órgão, que tenhamlato sensu ou stricto sensu
concluído graduação em até cinco anos, poderão atuar no órgão observando regulamento a ser
estabelecido.

 

O Programa Sefaz Residente assemelha-se a outros que já operam no Estado em diversos órgãos e
instituições, como: Procuradoria-Geral do Estado, Ministério Público do Estado do Ceará, Defensoria
Pública do Estado do Ceará, Tribunal Regional do Trabalho do Ceará, entre outros. Não havendo óbice à
sua instituição no âmbito da Secretaria da Fazenda.

 

            A princípio, destacamos que a propositura enviada pelo Chefe do Poder Executivo à apreciação do
Poder Legislativo, investe na  e na  prestadoseficiência qualidade da prestação dos serviços públicos
pela Secretaria da Fazenda e, por via oblíqua, reflete na .satisfação do interesse público

 

14 de 34



            Desse modo, denota-se que o projeto de lei em epígrafe, ao realizar atualização no quadro de
servidores do órgão concretiza o , previsto no art. 37,  da Constituiçãoprincípio da eficiência caput
Federal de 1988.

 

            Oportuno ressaltarmos também que o Governo do Estado do Ceará detém ampla autonomia, que,
na concepção de autoadministração, dota-o de campo próprio de atuação com base em regras de
competência previamente estabelecidas que garantem a gerência própria dos seus agentes e serviços
administrativos.

 

Ao Poder Executivo é facultado, no exercício da , o envio de proposições queindirizo generaledi governo
julgar necessárias para o atendimento do interesse público, competindo à Casa Legislativa a análise das
justificativas apresentadas e, em entendendo por sua conveniência, aprová-los.

 

Adiante, pelo que se observou, a matéria veiculada nesta propositura, além de se adequar aos
regramentos da competência legislativa que lhe asseguram a Constituição Estadual e o Regimento
Interno desta Assembleia Legislativa, encontra guarida, ainda, nos seguintes dispositivos da Lei nº
16.710, de 21 de dezembro de 2018, que dispõe sobre o modelo de gestão do poder executivo, altera a

, e assim reza:estrutura da administração estadual

 

 Art. 1º O Modelo de Gestão do Poder Executivo obedecerá aos princípios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, adotando como premissas básicas a 

, a Interiorização, a Participação, a Transparência, a Ética e aGestão para Resultados
Otimização dos Recursos a partir dos seguintes conceitos:

I -   a gestão para resultados como administração voltada para o cidadão, centrada
notadamente nas áreas finalísticas, objetivando padrões ótimos de eficiência,  e eficácia

, contínua e sistematicamente avaliada e reordenada às necessidades sociais,efetividade
fornecendo concretos mecanismos de informação gerencial; (grifos inexistentes no original)

                       Isto posto, constata-se que a proposta não apresenta nenhum óbice material ou formal, sendo
inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua
formalização.

            Em face do exposto, entendemos que a proposição encaminhada por intermédio da Mensagem n°
9.412, de 11 de setembro de 2025, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em
perfeita harmonia com os ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de 

 à sua regular tramitação nesta Assembleia Legislativa.PARECER FAVORÁVEL

 

            À consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ.
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RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Guilherme Sampaio 

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: SIM. APROVADO EM 16/09/2025.
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Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SALMITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DA LIDERANÇA DO GOVERNO

 DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

 

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 71/2025

(oriundo da Mensagem nº 9.412/2025, do Poder Executivo)

 

 

ALTERA A LEI N.º 13.778, DE 6 DE JUNHO DE 2006,
QUE APROVA O PLANO DE CARGOS E CARREIRAS
DO GRUPO OCUPACIONAL TRIBUTAÇÃO,
ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO – TAF, DA
SECRETARIA DA FAZENDA, CONFORME DISPÕEM
OS INCISOS XVIII E XXII DO ART. 37 DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
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PARECER

 

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno

 

Trata-se do  oriundo da Mensagem nº 9.412/2025, proposta pelo PoderPROJETO DE LEI Nº 71/2025,
Executivo, a qual visa autorizar a abertura de crédito especial no orçamento anual do Estado.

Na justificativa da proposição o Poder Executivo destaca que “A proposição ora encaminhada promove
ajustes no Plano de Cargos e Carreiras do Grupo Ocupacional Tributação, Arrecadação e
Fiscalização - TAF, da Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará, com o objetivo de adequar as
competências funcionais dos cargos à nova ordem constitucional tributária instituída pela Emenda
Constitucional n° 132, de 2023, que criou o Imposto sobre Bens e Serviços (IBS). A implementação do
IBS, cuja arrecadação será compartilhada entre os entes federativos, exige atualização do perfil
funcional dos auditores, com especial enfoque na fiscalização das obrigações tributárias principais e
acessórias, bem como na constituição do respectivo crédito tributário. Além de atender às
transformações do Sistema Tributário Nacional, a proposta busca modernizar a gestão fazendária
estadual, valorizando a atuação estratégica dos servidores do Grupo TAF e fortalecendo sua posição
como atividade essencial ao funcionamento do Estado. Com isso, garante-se que a Secretaria da
Fazenda disponha de uma estrutura coerente com as exigências contemporâneas da administração
pública. Nesse contexto, o presente Projeto contribui para o fortalecimento institucional da Secretaria
da Fazenda, preservando a autonomia do Estado do Ceará na arrecadação de suas receitas e no
exercício da fiscalização tributária, assegurando ainda que a atuação dos servidores esteja plenamente
alinhada com os novos paradigmas constitucionais.”

 

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa da presente proposição foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, às fls. 13/17, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se
encontra em harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 54, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

 

É o relatório. Passo a opinar.
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II – VOTO

( )Art. 108, §1°, II, Do Regimento Interno

 

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, designado relator passo a emitir parecer acerca da
constitucionalidade da Proposição ora examinada.

Referida Proposição visa alterar a Lei n.º 13.778, de 6 de junho de 2006, que aprova o Plano de Cargos e
Carreiras do Grupo Ocupacional Tributação, Arrecadação e Fiscalização – TAF, da Secretaria da
Fazenda, conforme dispõem os incisos XVIII e XXII do art. 37 da Constituição Federal, e dá outras
providências.

Conforme restou fartamente esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica deste Poder, a Proposição
em apreciação é de competência concorrente dos Estados, de acordo com o previsto no art. 24, XVI; §§1º
e 2º, da Constituição Federal de 1988, uma vez que lida sobre assunto não previamente previsto por outra
competência constitucional e não vedado a este ente supracitado.

Quanto à iniciativa da Lei em questão, nota-se que, uma vez que esta versa sobre a administração direta
do Estado, bem como sobre matéria orçamentária, recai sobre o previsto nos artigos. 58, III e 60, II da
Constituição do Estado do Ceará e, também dos artigos 200, II, “b”, e 210, IV do Regimento Interno
desta Casa Legislativa.

Complementar ao apresentado acima, o art. 88, III e IV, do mesmo diploma legal prevê a competência
privativa do Chefe do Poder Executivo Estadual, estando em consonância com o supracitado e
comprovando a iniciativa do Governador sobre tal matéria.

Restou comprovado que a Proposição em análise está em consonância com as disposições
constitucionais, como ficou fartamente provada a competência do Estado, bem como da iniciativa do
Governador do Estado, que detém ampla autonomia, com base em regras de competência previamente
estabelecidas que garantam a gerência própria dos seus agentes e serviços administrativos. Além do mais,
não existe qualquer vício de iniciativa ou mesmo de técnica legislativa, pela observância aos dispostos
legais supracitados.

 

Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade do ,PROJETO DE LEI Nº 71/2025
oriundo da Mensagem nº 9.412/2025, de autoria do Poder Executivo, apresentamos o PARECER

 à regular tramitação da presente Proposição, por representar medida de relevância para oFAVORÁVEL,
Estado do Ceará.

 

 

É o parecer

DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
21/09/2025
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO E DE TRABALHO,

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Guilherme Sampaio

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: NÃO

Regime de Urgência: SIM: 16/09/2025.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

MISSIAS DIAS...

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM EXERCICIO
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GABINETE DO DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

PARECER
26/09/2025

GABINETE DA LIDERANÇA DO GOVERNO

 DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

 

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO E DE TRABALHO,

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 71/2025

(oriundo da Mensagem nº 9.412/2025, do Poder Executivo)

 

 

 

ALTERA A LEI N.º 13.778, DE 6 DE JUNHO DE 2006,
QUE APROVA O PLANO DE CARGOS E CARREIRAS
DO GRUPO OCUPACIONAL TRIBUTAÇÃO,
ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO – TAF, DA
SECRETARIA DA FAZENDA, CONFORME DISPÕEM
OS INCISOS XVIII E XXII DO ART. 37 DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
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PARECER

 

 

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno

 

Trata-se do  oriundo da Mensagem nº 9.412/2025, proposta pelo PoderPROJETO DE LEI Nº 71/2025,
Executivo, a qual visa autorizar a abertura de crédito especial no orçamento anual do Estado.

Na justificativa da proposição o Poder Executivo destaca que “A proposição ora encaminhada promove
ajustes no Plano de Cargos e Carreiras do Grupo Ocupacional Tributação, Arrecadação e
Fiscalização - TAF, da Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará, com o objetivo de adequar as
competências funcionais dos cargos à nova ordem constitucional tributária instituída pela Emenda
Constitucional n° 132, de 2023, que criou o Imposto sobre Bens e Serviços (IBS). A implementação do
IBS, cuja arrecadação será compartilhada entre os entes federativos, exige atualização do perfil
funcional dos auditores, com especial enfoque na fiscalização das obrigações tributárias principais e
acessórias, bem como na constituição do respectivo crédito tributário. Além de atender às
transformações do Sistema Tributário Nacional, a proposta busca modernizar a gestão fazendária
estadual, valorizando a atuação estratégica dos servidores do Grupo TAF e fortalecendo sua posição
como atividade essencial ao funcionamento do Estado. Com isso, garante-se que a Secretaria da
Fazenda disponha de uma estrutura coerente com as exigências contemporâneas da administração
pública. Nesse contexto, o presente Projeto contribui para o fortalecimento institucional da Secretaria
da Fazenda, preservando a autonomia do Estado do Ceará na arrecadação de suas receitas e no
exercício da fiscalização tributária, assegurando ainda que a atuação dos servidores esteja plenamente
alinhada com os novos paradigmas constitucionais.”

 

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa da presente proposição foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, às fls. 13/17, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se
encontra em harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião extraordinária realizada na data de 11 de
setembro de 2025, aprovou a Proposição em comento, na sua forma original, seguindo o voto deste
parlamentar (relator designado pela CCJR), que apresentou parecer favorável, à sua tramitação (fls.
17/19).

 

 

É o relatório. Passo a opinar.
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II – VOTO

( )Art. 108, §1°, II, Do Regimento Interno

 

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro das Comissões Conjuntas da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, designado relator passo a emitir parecer acerca do mérito da Proposição
ora examinada.

Referida Proposição visa alterar a Lei n.º 13.778, de 6 de junho de 2006, que aprova o Plano de Cargos e
Carreiras do Grupo Ocupacional Tributação, Arrecadação e Fiscalização – TAF, da Secretaria da
Fazenda, conforme dispõem os incisos XVIII e XXII do art. 37 da Constituição Federal, e dá outras
providências.

Conforme restou fartamente esclarecido no conteúdo desta Proposição, a mesma busca alterar a Lei nº
13.778/2006, que trata do Plano de Cargos e Carreiras do Grupo Ocupacional Tributação, Arrecadação e
Fiscalização (TAF) da Secretaria da Fazenda do Ceará, visando adequar a estrutura funcional e as
atribuições dos servidores do Grupo TAF às mudanças promovidas pela Emenda Constitucional nº
132/2023, que instituiu o Imposto sobre Bens e Serviços (IBS).

Desta forma entendemos que essa medida será benéfica para a população cearense. Portanto, não se vê
quaisquer óbices administrativos para a aprovação da referida Proposição. Vale ainda ressaltar que esta
matéria está em acordo com as diretrizes orçamentárias do Estado do Ceará, portanto, se encontra em
consonância financeira, visto que o impacto financeiro já fora devidamente analisado.

 

Diante do exposto, convencido da importância e do mérito do , oriundoPROJETO DE LEI Nº 71/2025
da Mensagem nº 9.412/2025, de autoria do Poder Executivo, apresentamos o PARECER

 à regular tramitação da presente Proposição, por representar medida de relevância para oFAVORÁVEL,
Estado do Ceará.

 

 

É o parecer

DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
30/09/2025

 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

29ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA CONJUNTA      Data 16/09/2025

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO E DE TRABALHO,
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO. 

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

MISSIAS DIAS...

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM EXERCICIO
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
01/10/2025

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 81ª (OCTOGÉSIMA PRIMEIRA)   SESSÃO
ORDINARIA DA 3° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA TERCEIRA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 16 DE SETEMBRO DE 2025.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 103ª (CENTESIMA TERCEIRA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA 3° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 16 DE SETEMBRO DE 2025.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 104ª (CENTESIMA  QUARTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA 3° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 16 DE SETEMBRO DE 2025.

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

1º SECRETÁRIO
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